LEI Nº 2.485, DE 31 DE MARÇO DE 1989

Autoriza o reajuste dos salários e vencimentos dos servidores municipais, adequando-os às normas estabelecidas pelo Governo Federal nos precisos termos do art. 5º da Lei 7.730, de 31 de janeiro de 1989.

O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar em 3 % (três por cento) os salários e vencimentos dos Servidores Municipais, no mês de fevereiro de 1989, índice este superior ao valor médio real de 1988, calculado de acordo com o anexo I da Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989.

Art. 2º O reajuste concedido no artigo anterior não se aplica ao grupo de Direção Superior - DS e ao Grupo de Assessoramento Superior - AS, assim definidos no Anexo III-A da Lei nº 2.257, de 26 de agosto de 1987.

Art. 3º Os reajustes previstos nesta Lei não serão extensivos ao Pessoal do Magistério, regido este pela Lei nº 2.193, de 11 de dezembro de 1986.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópo1is, 31 de março de 1989.

Galileu Teixeira Machado
Prefeito Municipal
Projeto de Lei EM-016/89
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